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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO I  C A 1 1 A 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 	 - 	 ARQL1V0 

PROCESSO N 
	 ••í 	/ 
	

'1 

/ 
/ 

  

	

RECLAMANTET0 	atjsta Lrtis 
Endereço 	

• 	Nunes de iores, d. 20i 

Parque Amaz o"ni .,,j. - 

jo. 

	

ADVOGADO: Y[y 	Vieira achado 
Endereço 	

Q 23 - Centro 

 

TRAMITAÇÃO 

RECLAMADO• 	
-errco 7 L  

Endereço •.v• 	 :. 	- 	 etor C')-s te  

A YlIMPI A 

Endereço 
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OBJETO 
 

AUTUAÇÃO 

Aos 	....................................dias do mês de
~ •br4I........ -. 	 ....... 

do ano de mil novecentos e 	.. ......................................  , na Secretaria 

da ... ...... Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

autuo a rec1amaço que segue, com 3documentos. 

Eu, 	 ~ Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA -2-4 
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LOCAL: 	 DATA: 	 Nt 

OBJETO 

ESPECIE: 	

1 

 OBSERVAÇÕES: 

DISTRIBUIDA Á _______ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 



SIíidicilto' dos 	IrilhuIhildors 	Ilil 	lfldíIstriil dil 	Collstruo 	Civil 	dc 	Coiiii 
Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia 

L 

: .17Lj 
: 

J TRBLJIÇA0 

Diz JQO BATISTA I&ARTINS FILHO, bras. solteiro, Aux. de 

Tesouraria Cat. Prof. nQ 35.608/589 
residente e domiciliado nesta Capital a% Av. Ana Nunes de Moraes Qd. 201 Lt. 01 

• Parque Amaz6nia. 
através do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria cia Construção Civil de Goiânia onde é sin-

dicalizado sob o n.23516 , via dos advogados, abaixo-assinados, (mandato arquivado) devidamen-

te inscritos na O. A. B. sob os números 913 e 1.721 respectivamente e escritório à Rua 5, n.° 23 

Centro, respeitosamente vem à digna presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra 

BARSIL - Construçes e Come'rcio Ltda. 

sediada na Av. utirao n 2  2.080 - Setor Oeste. 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 05 de maio de 1.981; 

- Que, o Reclanrtnte foi demitido em 26/01/81 e o seu sa1 	- 

rio era de Cr$ 46,49 por horas 

- Que,Q reclamante recebeu o 139  Sa1rio/80 com base no 

sa1ario de 33,33 por hora, quando deveria ser t.e Cr$ 46.49; 

- O reclamante foi despedido inustainente eia 26/01/811 

e so recebeu sua quitaçao final em 15.04.81  e ngo recebeu a Indenizaçao 

prevista na C1usu1a 24 da Convenço Sindical. 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 
DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaç5o da firma Reclamada, no 

endereço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, contes-

te a obrigação se quizer e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas 
seguins: 



F1. 2 

- 	Diferença de 13 2  Salário 1.980. 	. . . . . . . . . . . . .Cr$ 3.158, 

Indenizaço por mora conf. C1usu1a 24 da Conv. Sind. . . .Cr$ 29.381, 

TOTALBCLAMADO . . . . . . . . . . . . . . .Cr$ 32.540, 

—x- 

-x- 
-x— 

—x- 

-x- 

-x- 

-x— 

—x- 

-x-. 

—x-- 

-x- 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, 

juntadas posterior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e 

sob pena de confesso. 

I)á a presente o valor de Cr$ 32.540,08 (Trinta e Dois Mil, 

Quinhentos e Quarenta Cruzeiros e Oito Centavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 23 de abril de 1.981. 

.B.n.°9 

C.P.F. 002873261/87 

O.A.B. n. °  1.721 

C.P.F. 010670871/68 



Carta de Aviso Prévio 

DA FIRMAR3IL 	.U. 	 iLCIC iTi)A 

AO SEU EMPREGADO 	
( 	 ?T) FILHO 

Vimos informá-lo que, decorrido o prazo legal dêste aviso, seus serviços nesta firma serão dispensados. 

Durante o prazo de vigência dêste "Aviso-prévio", que é de3Q.(T.iIL2.).. dias, de conformidade 

com o que preceitúa o Art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, V. S. poderá deixar o serviço com 

duas horas de antecedência, do encerramento normal. 

Pedimos dar sua 	1 tura de "ciente" nêste, afim de ser conservado em nosso arquivo. 

Ciene: 	 ) 	
Atenciosamente, 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 

deDEZ 	 d 19 

2104 T1E:0 :. 
E 

C.TFICO 	:1, 

; mui, c:. 

CL! 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO /Çf) 

jPORPEDIDODEDISPENSA 

OPTANTE POR ACORDO 

NÃO OPTANTE 	
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

- 	 - 

EMPRESA  

— 

ENDEREÇO 

ATIVIDADE  

CGCJME,f MATRICULANO INPS 

EMPREGADO , Nq DCTPS SÈRIE 

REGISTRO N°... CARGO ADMISSÃO 

Em______ /_ /19' ' 

DECLARAÇÃO DEOPÇÃO AVISO.PËW( DES[CMETQ U MAIOR RMNa,RÇÃO,. 

19 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

DESCONTOS 

Recebi da firma acima a q ,uantia Ilçiuida de Cr$ 
ri.:' . 	tz i, cr,zro 	x"n ..i 	: Seta C€rtivC.. 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado no_______________________________________________ contra o Banco 

como pagament de me 	ireitos na rescisão contratual. 

___ 	 _____________del9.............. 

E mpregado 

egadora.:Prepos10------- 

DOCUNTOS APRESENTA&S --- ---- 

FGTS guias 6 últimas recolhimentos, inclusive sobre o 
més da rescisão, 10%, quando for o caso, computadosju-
ros e correção monetária: 

[II Autorização para MovimentaçãodaConta Vinculada (AM) 

LII Pedido de Dispensa (3 vias): 

ElIl Rescisão (em 4 vias): 

Elil Livro ou Ficha de Reqistro de Empregados-LRE, 

Carteira de Tralho e Previdência Social-CTPS, 

Elilil Procuração 

2126- Papelarias Roii, Goiania 

Responsável (no caso de menor) 

SIIHHcATa T. . . (;t DE Ok' 
Conferida e J 	(j rsent rscio t: - 

tra, ns tii:s 	i.7 e seus § 	- 
e ?oruria  

AN Z LEMi'$ BAROSA 
SECRETARiO DE RPLAÇC'ES 00 TRAALB0 



SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GOIÂNIA 

Fundado em 25/4/1937 e Reconhecido pelo M.T.1.C. - Decreto n.° 1402 de 5/7/1939 
Sede Própria - Rua 5 n.o 23 Centro 

Caixa Postal n.O 85 - Telefones: 224-5416 - 224-5065 - 224-5297 - 223-6493 - 224-5133 
GOIÂNIA - GOLAS 

DA 

oinia, 02 1_02 	/1981. 

Departamento de Pessoal da Empresa 

BARSIL..Corietrtços o oaercio 7it&. 

N E S T 

REF. Encaminhamento de Rec1amaço 

prerados SenhorEs 

Estamos encaminhando a JSO., 2o via 

de Reclamaçao do no cumprimento da cleusula 240 e seus par-

grafos, da Convengo Coletiva de Trabelho vigente. 

Portanto,contamos com a compreensco 

de \I50. 

Ptenciosamente, 

rizio LECES BCRCDSg 
5ecretrio de Rola 

çes do Trabalho 

IS/icc 
SEC O 

/ 
/ 

(J1f - 
PTRfCI 1 TflFTZ CO[JCENTINÜ 

1 presidoite 



limo. Sr. 

Cresidente (lo 3indicato dos Traoalhadore na Indis -tria d.a 

Construço Civil de Goiânia 
1\ 1 

£ L) .i. 
C 

LN 	
ff1 

II E C L A M A Ç O 

O abaixo assinado, (O 3IA?.rI10 

T2I 	, Dortador da Carteira de Tra 

balho n_3tG!d/O -, emproiado da firfna:BARSIIccnZ 

ÇipLtta. 	,_AV.Mt1TflO8O.SETOR OESTE, 
e nd e r e ç o 

tendo sido demitido sem Aviso Prévio  

( OU  ) tendo cumprido o Aviso Prévio de 26 / 12 / 1981. 
at o diaÇ/01 	 , procurou a empresa para o 

acerto final dia 27 /9/ 1981 , no tendo sido ateia-
(lido, pede que seja cumprido a seu favor, o que estabeiece 

a Clusu1a 2• e seus pargrafos da Convenção Coletiva de 

Trabalho. 

I/nFa. 
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4 . 3 .- AuxiIir 	u 	 ie T tiL.t; 

C1auu1a 5a,, 	Os 	 a -  equjntes e1Ft.çc;e& 

5. 1 -- PINTOR "A" 	io au1 	 ; qU! 	cttarapenzis 

serviçn3 a 	d .gua 	abL;2xto 

5.2 	PINTOI J3 	 çue1 	roi 	 ecu,tn 	todos 

08 servço 	pitur. e 	ei 

C1&usula 6a. - Os sairo3 	re:tor dïtxo d :orna nm,1 ds tba 

lho nZio 	d;:3e Ftu in1eriore 	 rio da7. rmwpectivas  

catgoria! 

C1&usula 7a. - Os metrcs d 	 va1€ ire , 1 Q riei em CgaC1Q m 

esrritr io, o, 	 dLc, epea da cortruçïio 
civil tero o antc prov'Ji,3to .eeta convGnçO pela jrn 

üa 	 tnt 'aci 	 Lw da vic 
rua cOnvençe 	juade sequn, 610 c. Li 	70O de 301079; 

C1usula 8a, - Os apontudc)res texic auaen;c provtto nota convençEo pe1 

jorntda normEi de r;b1ho, n.mv-,h 	 zo airio 	dcs 

profissi.onais de ctgor:La 

Cl&usula 9a. - Os ecarreqdo d 	t:o o 	ri.o d categoria U B It  e 

mais um ument de 5% trLn 	e eice .int. 	por cento) 
9.1 - O saiario do erente ro !Jdri crIrtzertor a valor do 

sairio inniitc region1 aiui 	 In mais 5% (cinco 

por cento); 
9.2 	Em virtude cia atual corec 	LaLiei o da 	 da Ta 

xa de 171 --odutividadc, 	 profi1onai at 31 / 

10/80 terao o 	egu.nte: viOes 

- Categoria "A Cr 4l,  24 ? 86 ('rit 	utro crueirQs e oitenta 

e seis centwos) por hora; 

CategorIa H' C 2,01 (itrte e oIto cruzeiro3 e um certa-
vo) por hora; 

9.3 - Or operadoros de Guincho e hi enoira porcborão 20% (vinte 

Inteiros por canto) aci 	do e1rto do 	'ontes; 

9.4 - Os empreqados que trabaarem co oervíços de ar comprim..do 

ter.o o sairio da cate oria " 1,3 e mata 40% (quarenta intei 
ros por cento) 

95 	Os prcfisionai --WlFtiuntes dta cvençio £ncluøive 	ce 

aerventes qUfldO t balharem em balauctnhou e OOflfcÇ8eF$ 

de torres e e1vadore9 çte srviço, tro o aznto previto 

nesta convençio e mais o acrcimo de 20% (vinte inteiros' 

,t 

AVEP4IØA ^NHANGUFMA, 31 	— 	 rj0V-AX;jCj DA 	 CAW A 'Q;T/L 2 	VON 	Z*t 

.4p&. 
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CONVENÇÁO COLETIVA QUE ENTRE Si F1RMAI4 O SINDICATO 
L)S TRAE3ALHADO:S NA TNDÜSPRJA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

DE GOIÂNIA E O SINLÍ CATO DAS iNDÚSTRIAS DA CONSTRU 

çÃo E DO MOBI hJÂRIO NO 13TAD0 DE colÂs ,NA FORMA 
AtilAi XO 

	

Cláusula la. 	ilca :idoLarl,. t a seqtti nte 	1 assi f tcaçao de furiçes para a 

pi ofissão de Pedreiko: 

.1 	PE1EiRi' "A" Aquules que executam quaisquer dos servi 

ços enumerados: aLvenaria de pedra e de ti jolos , chapisco' 

ColítUfli , pavimen 1 eçao em pedra e pev 1 mentaço em cimen (:0 de 

S(Pefldde 

	

1 . 2 	tiSD}d. 1 P0 "i 	que 1 e que e:eeutan que squer dos servi - 

ços ei mereUn; : alvunar 1 a de ped i:e e de ti jolos com acaba 

ITIOiit 1) d V i SLi , 1 OVeSt i.ment c de massa, revestimentos especi 

ais , revlrnen L aça.r de r -  i ahi cedes e e 	ci ais e , ainda 

1ivimertaçao de clmentMtiso; 

	

Cláusula 2a. 	Ei cc adol eda e sequint e classiti cc de tuaçoes para a 

prol i ssae de narp eteiro; 

1 

	

	(AP INli: tRO A" Aqut les que c:ecu iam escoramento de tal 

pe 1 de t ouro dc 1aye e formas de sapet. e; 

/\ 	 2. 2 	CARIr NTt; 1 	"B" Aqueles que executara quaisquer dos ser 

viços riumei )os: assentamento de esquadri as ,vigas , colu - 

rias pata cimen Lo anuarlo e made i.ranien 1 o de telhado; 

Cláusula 1a * -- Os arnadcites , encenadores e os eJ.etrici s Las perceberão a 

1 mpoi: t anel a urespondente au se 1 ário dos profiss i onais' 

da cateljur ia "N" da presente Conveucan; 

Os cuxii i o c's de armadores ,encenadores e eletri cistas t 

reo o comeu Lo prev 1 sto nes La convenção, [a jornada nor-

me 1 de L rebai Ho, Lomendo como base do aumento, o salário 

percebido na dat a da 611i ma convençan , raajust cido segundo 

O Lei t . 708 de 30. Iti. 79; 

Cláusula 4a. - Os eleti 1 ci Str.jd que t iates tham em const.ruçáes de rede e1 

tri ca urbana ou rural, 1. ereo o aumento previsto nesta con 

vençeo pe la 1 O r nad o normal de t. rabe lho, tornando como base 

do aurnerrto o se lário anotado em sua CTPS , e a seguiriteclas  

siticação: 

À 	4.1 - Chefe de tuiiva; 

	

4. 2 	E Letríc .i sta de niori tarjem de rede ou ruon tador de rede 	de 

disribulço; 

AV. ANHANSI JLHA, :15 	2 AND. PAI A ir I 	 24u 
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ÁJi 	Jj2 IJ 

ANA 	GOAH 

por 	t 

C1usuia I(). 	•- 	j 	v 	 c 	rreslit 	v&nço 	;cr 	de 	1 	(um) 	arni, 	corn 

iui&Jo 	€I1i 	()HO.8() 	trmir 	ti 

10.1 	Todos os eupi:egados 	las t «n11 es desta convençao tero o 	e 

ausLe p  revistO peLi 	Lei. 	6708 de 	3010.79 nas datas de 

(11.05.80 	e 	01.11.80; 

10. 2 	Além do rca as te pr 0V aI o pe a 	Lei 	6 . 708, 	ser 	concedido 

a 	t ¶ tu L 	de p1: odut; 1 v &iade um aument:u 	aos 	sequirltes 	formas 

1 	4( 	(quat;ro 	1 lIteiros 	por 	corri o) 	para 	os 	serventes; 

1 	-- 	2 , 5 	(dc 1 a 	1 ai e iros o me i 	por 	cento) 	para os demais empre 

(jaclos 	'iis [antes 	dl ai a 	c()nvençao; 

1 	os ri 1 1 [a - 	- 	role 1 Las 	s con 	ensa;bea c1 e 	a Los espontâneos cak: 

VOIS 	tiO  

c 	usuia 1 2s. 	- 	lima 	ve : 	atol: ada na 	Lo 	ra 	Prol: lssl out1 	a 	categoria do em 

r1do, 	atravs do sa Iri 	rcccbirlo, 	n.o poder 	haver 	ai 

Leraçdies 	Il:síiio 	por 	ou [r a 	r i r reta 	ou 	sob 	a 1 eqaç.o de 	est ar 	o 

prol 	as 11)1511, 	presi:aulo 	serviços 	de 	out:a 	c 	t:eoria, 	iessL 

vaWe 	a 	iptesa de proruoçai 	do 1 iobelhadox 

1 	Jubl4 la lia. 	- 	Corri 	fundainoeitu 	ria 	dcci aio emanada 	da 	Asseinhiia Geral 	real; 

zadij 1 de marçe 	&l 	) 80, 	os emprel3000res 	se ohr iqeu 

ii Ldi 	C01II} U 1 sor i amen LO, 	110 	IflE 	de 	110) 10 	(te 	1980 	ou 	e 

/ 'ri mel ro iura eL) empreqai 	riu1 1 1 do 	apôs 	data-base de 	v 

a 	doi a 	conVOreeao. 	dt-6 	(1 Ili5 	de 	outubro de 	1980 	im 

tici6l 	eqeiiVcaleflLe 	a 	1 /30 	(Ilum 	ti int:a 	avos) 	do 	satriu' 

metiSO] 	de cada empreqad, 	ias 	ctd 	OU 1100 do Sindicato, 

qu a iq ao 	que 	se] a 	e 	1 	r ao de prest aço de Se: i v 1 eO e e1 	pa 

OrlOu L o; 

'eei 	tUnd alloV11I O 	flC 	dec 	sa 	eeaieaua 	da 	AsembLlO 	Geral 	teo 

Ii zacLe 	em 	22 	de mai r° de 	1 'JOU, 	os empreqadores 	se obriqari' 

des 'a 	1 ar 	c 	iupu 1 ri ii: tome i i t O, 	co 	mia 	de 	flO\/eIiiUïO 	(10 	1980 

oh I 	UO 	iI À fluO Ir o 	ines 	do 	OiU( 1 cado 	acimi tido 	opos 	est.a data 

te 	o eua 	do 	abril 	do 	951, 	impor tÀncia equivalente 	a 	4 	(rp. 

1: rol 	Loras de 	i rabo 1110 de 	cad 	oieiereqado 	associado OU 	flO(3 

do Li id i catre, 	qua Ique i 	q 	a: 	1 arma de prest OÇaO dE' 	si 

Vlço 	a 	cit. 	paqaruent .; 

1 1. 2 	AS 	eltldllt JOS 	descoa t ads 	e 	recolhi das 	a 	favor 	do SIndicato' 

A: o rol 1 ss lona 1 , 	determi na ia-.; 	O 15 	1. 	usui.a 	Lia 	denominar --e 

() r[\; 	05 	(1)NVENÇA(1° 	o 	as 	determinadas pelo 	Item 	13.1 

AV. Ali 	AIlil" 	 - 	F.AI A 	Ho)eerHlA 	ix. AC)ae-í 	• 	. 	4.C1l- 



1 

A 

 ('A

À C  

p 	 - (30  

denominar-se-io TAXA DE CONVENÇÃO SUPLEMENTAR/80; 
13.3 - o :recolhimen -t:o dos descontos referidos, ao Sindicato Pra - 

fissionai sert feito no mês subsequente ao desconto pelos 

empregadores d1reLament em jênia do Banco do Brasil 1  a 
cjência da Ra 7 - centro, nest.a Capital, e para esse fim 
o Sindicato susc:itante fornecerâ as guias de recolhimento 

em quatro vias, sendo que a primeira e quarta vias ficar 

em poder do empregador, que remeer& urna ao Sindicato sus 

citante e as duas restantes em poder do Banco do Brasil 

13.4 - O desconto da TAXA DE CONVENCÃ010 	indiscutível, nos ter 

mas do artigo 462, 55 e 513 letra "e" da CJ.4T; 

13.5 - O aprendiz, menor d€' 18 (dezoito) anos, estará isento do 
desconto a que se refere esta cltusuia; 

C15usu1a 14a. - u desconto efetuado a favor da EriLidade ds Trabalhadores 

devera constar da folha ou envelope de pagamento e serii  
anotado também na CTPS, na pq1na de anotaçes gerais, cai 

tendc data, 'friportincio e sigla do Sindicato dos Trabalha 

dores na indstria da Constrwo Civil de Goiània(STIcD); 

CiusuI.a iSa. - A diferença salarial decarrenre da prtsente convenção de- 

ser 	no prtmeiro paaaaw;nto que ocorrer apôs 	o 

registro da convenço na DliT, ficando sujeita a uma multa 

de 10 (dez inteiros por cento) se o referido pagamento 

no for tite dentro do prazo de 3() (trinta) dias e pano' 

ao empregado junUnnente com a diferença salarial; 

C1usu1a 16a. - Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para parti 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrata Labora, considerando-se o período de Yastament - 

como serviço efetivo, sem qualquer ônus para o empregador, 

no prazo mniri10 de 30 (trinta) e rio mxixno de 60 (sessenta) 

7 dias, comprometendo-se este a assequrar-lhe, quando do re 

torno do empregado, o cargo, vantagens e funçio em que se 

encontrava investido o empregado; 

C1usula 17a. 	O reajuste salarial coletivo, determinad.o rio curso do Avi 

so Prévio, beneficia o empregado pra-avisado da despedida 

mesmo que tenha recebido antecipadamente os salários cor- 

,\ \ 

	

	 respondentes ao período de aviso, que integra o seu tempo 

de serviço para Lodos os efeitos legais; 

AV. ANHANGUHA, 37d 	AND, PALAc: DJ\ Nú5- - : x, POSTAL 2 1, 41 - Fr4ES 24.01e4 a 224-088 
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, 
,OÂAGC)A1T 

1 ãusu 1 a IRa, 	- O; enpreqad.,x.- es 	fi cunn oh.i 1 	 e 	aceltarem os ALc'stados 

MLLc'os e 0dontol6gicas foi neeilos p 	lo S ind tcto 	para 

Fi m de ebene de Lei te, 	excet uindo dessa oerigaç.o as f ir 

nas que po-;u 1 rem o ServI. ço r41ix'o prE,prio 	neo estando 

dentro desse, excessio o Atestedo do Serviço Odontioiôgico, 

desde que rao dado aos n smon atestados eieito retrQetivo 

CIusuia I.9a. 	esiequraclo ao epreqacio estudante, 	abono de faltas nos 

dias de 	.revas  o exames em estabeloeimoritos de ensino of 
ciHI 	OU 1 	conbec'i do, 	aQ 6 	seis) 	falt as por ano, desde 

.JUe womprove e I.Cdl .izeçau dos exames 	e mensaiJrent:e, 	assl 
clldacle 	is.ui.tt  

Cl cUSUIC 20a 	Todo JtCJ ItrUi) O.ie 	ueíi ans 	emprogados, 	seja por 	nemana 	, 

ei nzen, 	e 	rv'1se I • Mum i ser 	feifo com co!ro1ante dado 

ao etrII rc'jad 	, 	e 1 	-mpoegadm, 	ctencionancio o peilodo de 

trebal n e distribuindo hornsnormaIs, 	horas extras e to 	1 

receb ide, 	Leru UOruO , 	os descontas efetuados; 

(2 	usuie 21 a. 	Oeux cedo a demissi o de que lquer empregado, por qualquer' 

moi. Ivri, 	e en)rese 	tínecerd ao eltpreLJado de isnionr10 de 

'La açeo de re di mont os, 	pare ofei 1 e de doe Laraço de Irn1s 

t) de Renda e u At estado de Afastamenno e Sal 	jio-AAS, pf.  

ra 	Fins de 	hCe 	icio rio 	f]rAfl; 

Cl ãusu ia 22a 	- O 5 ndrcat e podei o &x 1 Lei 	ar da Empresa o motivo da dispen 

se Oe enpreu do 	por ceci. 	1 o e meda ante recibo, 	sob pena 

de qe r 	r 1  'ren unçeo do di spersa imotivada 

Cl 	usu La 23a. 	- 	t.1os os oipi. ecados ocupantes de cantina ou aloj arnento' 

do Empresa, 	tero direi. to e permanência nestes sem qual - 

quer  ei. teiaçio, desde 	iue ele neo cawe mal estar dentro' 

das dependnci as cio e i.oj amenro, 	e com direito a refeiço, 

Âquando despdido sem i es te causa, aW que seja efetuado o 

paqanentu de secs d rei t os t tnai s 	1 ecu itanio-se A empre- 

sa o ad Làfltamoflte de 40 	(quarenta iate troe por centc) , 	a 

o 	limite de Cr$ 	2 	(e)O, OG 	(ooís mil 	cruzeiros) 	daquilor 

que o empreqado t tver cl irei Lo, 	no çerondo isso qualquer' 

beie fi 	i o ao empreqa;ie; 

c 	usu1 o 24a, 	. 	ri co fixado cru no n2'xi ruo sete 	( 7) 	dias o prazo pare acer 

te final nem os empreuados desl.1 	ados da. Empresa quando se 

trotar de cies .1 	jeruento iriodi.aio e quando medianLe emisso 

V. ANHAN i3070 2 . NU. 	t 4c.:' NA OU05TOA.cX POSTAL 291 	NLS 42004 
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'&ÀNtA 

GO 

LL)A 

de svi ao prv.i o ado pe o empregador ao ertpregado, no 

ximo ao dia sequin:e ao cumprimento do 	viao; 
24.1 - A Empresa que no fizer a quiiação final devida ao empre- 

gado, dentro do prazo estipulado nesta convenção, fica o- 

brigada ao paqamento dos salãrtos correspondentes aos dias 

em que o emprecado estiver aquardarulo o acerto final; 
24.2 - O pagamento a que se refere o pargrafo anterior, será fei 

to ao eripreqado pelo empregador, nas mesmas condições dos 

pagamentos anteriores a sua despedida, ou seja, por sema- 
na, quinzena ou 	ensai; 

24.3 - Ap5s 24 horas vencido o prazo da empresa para acerto final 

com o empregado, deverã este comunicar-se com o Sindicato, 

e na falta dtste, alguma autorLdade consdtuida, tais COilO 

Prefeitos, 	Delegados, JuIzes e Promotores; 
ciausuia 25a. - A Empresa se oLrtga a comunicar imediatamente aos familia 

res do empregado acidentado, quando o mesmo tiver de 	ser 
levado direta.wente do local de trabalho para ser hospita- 

llado, indicando o nc'Le do hospital para onde o emprega- 

do foi levado; 

Clusu1a 26a. * Fornecimento gratuito pela empresa de uniformes, fardainen 

to, rnacacaes, peças e vesturioa e equipamentos de prote 

ção individuais, sempre que os mesmos forem exigidos 	por 

lei ou pelo empregador; 

C1usula 27a. - Serão considorados dias de descanso remunerado, a 	terç& 
feira de carnaval e o dia de finados, tradicionalmente 

considerados pontos facultativos pelos bancos e órgãos p 

hlicos; 

Clujula 28a. - Fica estipulada uma multa de JO% 	(de2/irlteirog por cento) 

sobre o salrlc de referência para qualquer das partes que 

infringir clusu Las da presente Convenção; 

28.1 - Se a infração foi: por narte do empregador, a multa 	será' 

revertida ao empregada ou ao Sindicato quando for o caso; 
28.2 - No caso do empregado ser o infrator, a muita sor 	descon- 

tada a favor da empresa, em seus direitos trabalhistas; 
C1uula 29a. 	* As vantagens desta convènção, não terão efei o retroativo 

para os empregados que foram desvinculados da Empresa, até 

a data de seu reqitro 

C1usuala 30a - Os empregados que pos tarem serviços para firmas que te - 

AV. ANHANGURA, 3376 	.o ANO. - F1 ACO DA JNDUSIHIA DX. HOrAL 2GI FONES 24.014 e 224..O1 



v. 

A 

71( e uOIAMA 

riïn rr. d. 	eu: irj nota (api ti 1 . 

jue 	 -j 	fl)cf 	'. 	r 	jjy r3i c:() dc 5 irdlcato 	Pof1s1ona1 

o enviadk 	a ojt .ri LaJ 	r, :.ro, o c 	TootOflte, o de Goi 
Etri.La, 	Cc)Jtct (10 iitdc dO 

C1usu1a 31a. As cngreas nt io c- 	c 	crciadou do Sindicato en 

.rem em ocnta:) pessoal cd:. Escritrjo ou do Pessoal, pa 

ra cc*n o ipoo tr)tEu oI;rL o; dcsccuLs 1eviatos nz C1usuJa ftCi--- 

MA Iu.r ;  
Clãusula 32a, 	ornda r irra1 de Lïibaitr. tica reciuvlda para 45 (quarenta e cinco) 

hcias snai ;, itri .tda do s 	.; ioxi -a feiru O 5ido ser 

a izvr, 	 s vea 1711-e,ti;ço de 	vtços 	;cb 

cTjr (i 	)0 au 

C.1.ueuia 33a. - i caa ou a qcen c'riacs a Lorr2cerem re-Ibo ae 	umont. 

eno :3ui u 	au 	-' 	a:c: i ialíe, discriminou 

do (3 doui rand: 	los ah daLas do r('c uiaanto o devo Euc.o do; 

nasnr, casio 	que o enr)regeda dai5. rci ft lo cue recebeu os X1(; 

e:Lcou :( CiUofltO'3; 

Clusula 34a. 	7. umregadi 	laato :ca as iiada a esLi'hiiidnde a port.ir do iil 

(2O dI qra i.]C 	 S5Ofl) (i 	 scado o auxilio pr€vi - 

( \ ci ia- a-tnr,,W-,F;de 

	

Z V 	 t.3e dic cononi a °Liusuia Ja. la pr eno convençc; 

C1usuia 35a, - Para ris de poteço nuLer;i.icao, a 	do enntcr-se o nu 
Lhor (t e ad de 	ivide 	xJer s. : feita ïudjant At:osto di cx 

Fi anda, clf- exlhir ao erta 

dor o Ateut:o dico. ac a i d:• so prov:ut no arty; 

392 da 

CJ5usuia36. 	Sero de\,Ores obrijacea dos oro:j•arku, deu ef pregadores e 	das 

lo :ictadau 5 Lndi C'..& L5 c0avenoces, '01abril. e t17CL clabprax as aarmau 

IUi estaixa 

C1Zusula 37a, - A present'. c-cwjeuqrlo c'nt art em .'C0l a nartir de 10 co naio de 
o 	e f jp  j iaaJo r 	 de roVia() salarial, Enl1fli.strativo o 

(i s' 	 .judiia]. 

	

t a 	Assinam a presente u;avEn»ac' , ao los o. auser representa Livas 

2 de c.ti1 de L9su 
i 

PAONAL 
1 

PTRO INICV 'BRAZ,'CoNCE'1Nd 	 NABOR MDI#RO DE VALLE 

	

du 	 P.ce.idor)tC do S.indicatc 
Trab 1 nus r Const Civil ioiara 	 d o; trci . Conut Mob . Esta Coiau 

TAi Forra' 24.O4 	24- -'&a. 
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GOjÂrA-(OAS 

JOAQh Rk DUARTE 

Secretario de Mministraço 

/ 

ANl±Õ LEME BARI3OSA 

Secretrio de Pe1aç5es do 

frabalho 

€ 

VITR CCSA FILHO 

Secretário de Finanças 

' 

SEBASTIÃO PEREIflA DA SILVA 

Secretario para PssuntOs de 

Previdência 

ELMO DE CAS 
// 

- 
Secretari 

.- -, 

DL NORTON' RIBEIRO HUM11EL / 

Assessor Juridico 

£-m 

/'SSESSOR JURÍ DIU) 

DR.J9 	1W ttEITO 

ASSESOR JURIDIa) 

TEO r;: RÇ!TpO 
A 	e 	 r 	Ç clÍ&jv de 1 r.baho 

rcgst.'...do 	 La 

n • 	 [; • 

flb; • e ef 	urn e 	t e, 	v,  i 	do 	eern 	F. 	nU 

sPL/i kFi 	Ue a 	filq;.icia sirF- 

1 	LiJ i 	C1 Y9 s ma 	iJn  e 

nr eT1 	r:'r)refl co; 	if'rifins, 	de 

ir i in de Lei í'/: e 	f!.1Lf3 

£H J 	F Mi'iLiHU 	IH[J'! CAIS 	6.1 

,? 

1 i e y 	ti e 

nr 
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• 	
-dLL 

r ' 	1- 
ros;ï:3L.'' 	

.e3FX' 

-- 

,). 
DStÇWÇ4O 	/ 

CiHco cj;c 

o di 11 	O 

o 	i • 

O rcCarnafl- 

te. a cc dc seu adujcco. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

J_ 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	v, 	, 	 v. i as , 2, 2 cmdar, 

as 
horas do dia 	H 	 ) do mês de  

para audiência relativa à reclaxnação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 
da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç5es obrigarão o 

preponente. 

)fli 	 27 	de 	abrH 	de 19I 

) 

Diretor de Secretaria 

IIm. 1 r. 

.'AiL O 	 LTL\. 

ut 1 rco,  

esto 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

Em /19/ 

NO- 1.5 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 9 4 /. 

Aos II dias do ms de 	maio 	 do ano de 1.9 
1  

as 	, ) horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaç
-
ao e Julgamento 

de Coiniü 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Hercito Pena Júnior 	 , presentes 

os srs. Daniel ViQ' 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores e [xpeto Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e julgamento da reclamação 

ajuizada por Joo Bat i ste Mart i ns Filho 

contra 	Barsi l Ltda. 

relativa a di F. 1 3,ebro. 

novalor de Cr$______________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, pre sentes ambas . O re cte. com  o advogado Ahd ias.. 

Vieira Machado e a recda. representada por Jose Gonçaives de Cli ei-

ra que pediu a juntada dc um documento, o que foi deferido. 

A seguir, foi feito acordo via do qual a recda. 

pagaro, ao recte., por saldo do pedido e do extinto contrato, a quan-

tia de Crfl 4.000,00 at18 do correntc 7  pena do pagamento do valor to 

tal pleiteado. 

Custas pela recda. no importe de Cr$l.Ol,OO. 

Acordo homologado. 

Nada mais.  E, para constar, 	\ , dat i log rafe i 

presente. 

a 

AT-1--1 



ririI 	 BARSIL - CONSTRUÇÕES E COMËRCIO LTDA. 
AV. MUTIRÃO, 2080- S. OESTE - C.P. 450-TELS. 251-2917-251-2918-GOIÂNIA-GO 
SIA - TRECHO 2- LOTES 935/65 - TEIS. 233-1077 - 233-1277 - 233-1877 -BRASILIA- DF 

AUTORIZAÇAO 

i 

Pela presente,iza JDSË

Sr.GONÇALVES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG-387.882 

S5Ft3c1.; a r 	fsentar perante a l Junta de Gonciliaço e Jul- 

gamento de Goinia/Go., na audincia do dia 11 de maio de 1981, 	s 

12:35 horas. 

Para veracidade, -Firmamos a presente' 

de acordo com as exigncias legais. 

Goinia, 11 de maio de 1981 

	

t3ARSL :- pnstruçoes e 	mércio L da. 

- 	
- 	 DIRETOR 

Rconhe-'o  

dou M 
Em t3V 

 
0::I 'e4*Iadc 

ig 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO .Y G2 I:L 

TERMO DE PAGAMENTO E QL1ITAÇO 

Proc J.C.J.ng. 93+,1 1 

Aos] dias do ms de m2 i 	 do ano de mi 1 nove - 

centos e 	to- t ___ , nesta cidade de 3'iia 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 
AD 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamanteJ 

ilh') 	 e o reclamado 	- 1 Ltj 

e por este último me foi dito que , 

em cumprimento a 	
d

na presente reclamaço 
xc ifx 

{dzia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$ 

relativa ao 	 nQ 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaçao para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que titulo fr,  

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de ecretaria, e por ambas as partes. 

SECRETARIO 

TE-2-6 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

. nQ 2, artigo 11, § iínico, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regi1armente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou E6.  

Em 	/ de 	/ 	 1.9 

-e 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

- 	 _ 

JuiPresidente 
LCITO PENA JUNIOR 

Juix dQ Trabalho - la, JCJ Goiânia 

C E- 1-2 


